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PROCESSO: 80504854.000049/2026-63 
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Licenças - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS 
INTERESSADO: JERENITA PIRES DE MAGALHAES 
Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e, em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 108, pu-
blicado no DJE de 3 de fevereiro de 2026, defi ro o pedido de licença luto, com vigência de 08 (oito) dias, a contar de 08/04/2026, 
conforme art.113, inciso III b, da Lei 6.677/94.
Publique-se. Após, à Coordenação de Registros e Concessões para as anotações pertinentes.

PROCESSO: 80506497.000061/2026-18 
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Pedidos Diversos 
INTERESSADO: ANA PAULA PINHEIRO MOTA DA SILVA FERREIRA 
Considerando o atendimento dos requisitos legais e, em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 108, publicado 
no DJE de 3 de fevereiro de 2026, defi ro o pedido de licença para tratamento de saúde, com vigência de 14 (catorze) dias, a 
contar de 27/03/2026 a 09/04/2026, conforme Laudo de Inspeção de Saúde nº 233/2026.
Publique-se. Após, à Coordenação de Registros e Concessões
 
André José Silveira de Menezes 
Diretor de Recursos Humanos

DECISÃO EXARADA PELO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO: 80520022.000031/2026-19
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Auxílio Saúde
INTERESSADO: EZEQUIAS DOS SANTOS FERNANDES
DECISÃO
Considerando a manifestação apresentada pela Assessoria Técnica desta Diretoria de Recursos Humanos e o atendimento dos 
requisitos exigidos na Resolução TJBA nº 09, de 26 de maio de 2021, com as alterações introduzidas pela Resolução TJBA nº 13, 
de 09 de julho de 2025, e do Decreto Judiciário nº 576, de 24 de julho de 2025, DEFIRO o pedido de Auxílio-Saúde para inclusão 
do(a) servidor(a) requerente e seus dependentes (fi lho, cônjuge), observado o valor da faixa etária vigente, limitado ao valor 
comprovadamente desembolsado, em conformidade com a delegação concedida à DRH pela Portaria nº 003/2026, publicada 
no DJE de 24 de fevereiro de 2026 .
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis. 
André José Silveira de Menezes 
Diretor de Recursos Humanos 

COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS - COJE

GABINETE   

PORTARIA Nº 510/2026-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de 
Reserva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, par a exercer a 
função pública de Conciliador na Comarca de Feira de Santana, em razão de premente interesse público:

NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

NATALY DE OLIVEIRA FIGUEREDO 49 40°

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.
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Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 28 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 511/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Designar a Conciliadora AMANDA MEZZEDIMI BORGES SALES FERREIRA, para ter exercício na 8ª Vara do Sistema dos Jui-
zados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 28 de abril de 2026.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 512/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Designar a Juíza Leiga JAQUELINE DUARTE OLIVEIRA LAGO, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar na 3ª Vara do 
Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Itabuna, até o dia 31 de julho de 2026.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 28 de abril de 2026.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 513/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas do Decreto 
Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Prorrogar a designação da Conciliadora MARCIA LUDIMILA GONÇALVES DE SANTANA, para, sem prejuízo da atual lotação, 
cooperar na 16ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador, até o dia 29 de maio de 2026.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 28 de abril de 2026.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 514/2026-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 103, de 2 de fevereiro de 2026,

RESOLVE

Revogar, a partir desta publicação, a PORTARIA Nº 262/2026-COJE, que designou o Juiz Leigo DAVIDSON OLIVEIRA DAMA-
CENO, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar na 12ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor da Comar-
ca de Salvador.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 28 de abril de 2026.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais 


